
8ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM 

PAUTA DO DIA 14/4/2025 

 

              PEQUENO EXPEDIENTE: 

 Abertura da Sessão 

 Leitura de um trecho da Bíblia 

 Apresentação do Balancete Financeiro Poder Executivo fevereiro 2025 

 Aprovação da Ata da sétima Sessão Ordinária 2025  

 Correspondências em geral de interesse do plenário 

 Vereadores inscritos no Pequeno Expediente 

 Vereadores inscritos para breves comunicações 

 

              GRANDE EXPEDIENTE ORDEM DO DIA: 

 

Matérias para discussão e votação: 

Projeto de Lei nº014/2025 autor Poder Executivo Municipal 

 Parecer nº020/2025, referente ao Projeto de Lei nº. 014/2025 

 Discussão do Projeto 

 Votação do projeto 

Projeto de Lei nº015/2025 autor Poder Executivo Municipal 

 Parecer nº021/2025, referente ao Projeto de Lei nº. 015/2025 

 Discussão do Projeto 

 Votação do projeto 

Projeto de Lei nº016/2025 autor Poder Executivo Municipal 

 Parecer nº022/2025, referente ao Projeto de Lei Complementar nº. 016/2025 

 Discussão do Projeto 

 Votação do projeto 

Projeto de Lei nº017/2025 autor Poder Executivo Municipal 

 Parecer nº023/2025, referente ao Projeto de Lei Complementar nº. 017/2025 

 Discussão do Projeto 

 Votação do projeto 

Projeto de Lei nº020/2025 autor Poder Executivo Municipal 

 Parecer nº024/2025, referente ao Projeto de Lei Complementar nº. 017/2025 

 Discussão do Projeto 

 Votação do projeto 



Veto Integral Nº. 001/2025 de autoria do Poder Executivo Municipal. 

 Parecer nº. 025/2022 – Comissão Geral de pareceres exara parecer favorável pela 

rejeição do Veto, com Projeto de Decreto Legislativo nº 001/2024.  

 Projeto de Decreto Legislativo nº 001/2024 de autoria da Comissão Geral de 

Pareceres 

 Discussão do Projeto de Decreto Legislativo 

 Votação do projeto de Decreto Legislativo 

 

 Palavra aos Vereadores inscritos no Grande Expediente 

 Indicação dos respectivos Lideres de Bancadas 

 Espaço da líder do Prefeito 

 Comunicações Parlamentares 

 Encerramento da Sessão 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM 

ESTADO DE MATO GROSSO 

EM 11 DE ABRIL DE 2025. 

 

 

 

 

SULFERINO J. ALVES DE CARVALHO                  PAULO ROBERTO WEBER 

PRESIDENTE                                                      1º SECRETÁRIO 
 



COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
PARECER Nº. 020/2025 
 

A COMISSÃO GERAL DE PARECERES decidiu em comum acordo, 

EXARAR PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei Nº. 014/2025, de 

autoria do Poder Executivo Municipal o qual tem por Súmula: Dispõe 

sobre a Criação do Conselho Municipal de Esporte e Lazer, e dá 

outras providências. 

 

SALA DE REUNIÕES DA COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM 

ESTADO DE MATO GROSSO 
EM 3 DE ABRIL DE 2025. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

MARCOS JONATHAS ALVES DA SILVA 

SECRETÁRIO C.G.P 

 

ANA PAULA SOARES DE ARAUJO 

PRESIDENTE C.G.P 

 

CLAYTON KLEBSON DA SILVA 

MEMBRO C.G.P 

 

RUY CARLOS MANNRICK 

VICE-PRESIDENTE C.G.P 

 

DIORGENE SOUSA ARAUJO 

MEMBRO C.G.P 

 



COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
PARECER Nº. 021/2025 
 

A COMISSÃO GERAL DE PARECERES decidiu em comum acordo, EXARAR 

PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei Nº. 015/2025, de autoria do Poder 

Executivo Municipal o qual tem por Súmula: Autoriza o Poder Executivo 

Municipal a criar o Conselho Municipal de Cultura, e dá outras 

providências. 

 

SALA DE REUNIÕES DA COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM 

ESTADO DE MATO GROSSO 
EM 3 DE ABRIL DE 2025. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

MARCOS JONATHAS ALVES DA SILVA 

SECRETÁRIO C.G.P 

 

ANA PAULA SOARES DE ARAUJO 

PRESIDENTE C.G.P 

 

CLAYTON KLEBSON DA SILVA 

MEMBRO C.G.P 

 

RUY CARLOS MANNRICK 

VICE-PRESIDENTE C.G.P 

 

DIORGENE SOUSA ARAUJO 

MEMBRO C.G.P 

 



COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
PARECER Nº. 022/2025 
 

A COMISSÃO GERAL DE PARECERES decidiu em comum acordo, 

EXARAR PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei Nº. 016/2025, de 

autoria do Poder Executivo Municipal o qual tem por Súmula: Dispõe 

sobre a criação do Fundo Municipal de Esporte, Lazer, vinculado à 

Secretaria Municipal do Esporte, Lazer e Turismo. 

 

SALA DE REUNIÕES DA COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM 

ESTADO DE MATO GROSSO 
EM 3 DE ABRIL DE 2025. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

MARCOS JONATHAS ALVES DA SILVA 

SECRETÁRIO C.G.P 

 

ANA PAULA SOARES DE ARAUJO 

PRESIDENTE C.G.P 

 

CLAYTON KLEBSON DA SILVA 

MEMBRO C.G.P 

 

RUY CARLOS MANNRICK 

VICE-PRESIDENTE C.G.P 

 

DIORGENE SOUSA ARAUJO 

MEMBRO C.G.P 

 



COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
PARECER Nº. 023/2025 
 

A COMISSÃO GERAL DE PARECERES decidiu em comum acordo, 

EXARAR PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei Nº. 017/2025, de 

autoria do Poder Executivo Municipal o qual tem por Súmula: Dispõe 

sobre o Sistema Municipal de Cultura e dá outras providências. 

 

SALA DE REUNIÕES DA COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM 

ESTADO DE MATO GROSSO 
EM 3 DE ABRIL DE 2025. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MARCOS JONATHAS ALVES DA SILVA 

SECRETÁRIO C.G.P 

 

ANA PAULA SOARES DE ARAUJO 

PRESIDENTE C.G.P 

 

CLAYTON KLEBSON DA SILVA 

MEMBRO C.G.P 

 

RUY CARLOS MANNRICK 

VICE-PRESIDENTE C.G.P 

 

DIORGENE SOUSA ARAUJO 

MEMBRO C.G.P 

 



COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
PARECER Nº. 024/2025 
 

A COMISSÃO GERAL DE PARECERES decidiu em comum acordo, 

EXARAR PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei Nº. 020/2025, de 

autoria do Poder Executivo Municipal o qual tem por Súmula: 

Autoriza o Poder Executivo Municipal de Santa Carmem a firmar 

Termo de Colaboração ou Fomento com entidade que irá 

desenvolver a Expocarmem, e dá outras providências. 

Não estiveram presente os Vereadores, Clayton Klebson da Silva e 

Marcos Jonathas Alves da Silva 

 

SALA DE REUNIÕES DA COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM 

ESTADO DE MATO GROSSO 
EM 9 DE ABRIL DE 2025. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANA PAULA SOARES DE ARAUJO 

PRESIDENTE C.G.P 

 

RUY CARLOS MANNRICK 

VICE-PRESIDENTE C.G.P 

 

DIORGENE SOUSA ARAUJO 

MEMBRO C.G.P 

 



COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
PARECER Nº. 025/2025 
 

A COMISSÃO GERAL DE PARECERES, reunida no dia 9 de abril do 

corrente ano, após analises, decidiu por dois votos a favor e um voto 

contra, EXARAR PARECER FAVORÁVEL, pela rejeição do VETO TOTAL 

de autoria do Poder Executivo Municipal, com Projeto de Decreto 

Legislativo nº001/2025 o qual tem por Súmula: Rejeita o VETO total 

do Poder Executivo Municipal ao Projeto de Lei nº 01/2025, de autoria 

do Ruy Carlos Mannrick, o qual tem por Sumula Dispõe sobre a 

regulamentação de isenção tarifária pelo fornecimento de água e 

coleta de esgoto às entidades que especifica e dá outras 

providências. 

 Não estiveram presentes os Vereadores, Clayton Klebson da Silva 

e Marcos Jonathas Alves da Silva 

 

SALA DE REUNIÕES DA COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM 

ESTADO DE MATO GROSSO 
EM 9 DE ABRIL DE 2025. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANA PAULA SOARES DE ARAUJO 

PRESIDENTE C.G.P 

 

RUY CARLOS MANNRICK 

VICE-PRESIDENTE C.G.P 

 

DIORGENE SOUSA ARAUJO 

MEMBRO C.G.P 

 



    PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N. º001/2025 

Autor: COMISSÃO GERAL DE PARECERES 

 

PROJETO DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2025 

DATA: 9 DE ABRIL DE 2025. 

SÚMULA: Rejeita o VETO total do Poder Executivo Municipal ao 

Projeto de Lei nº 01/2025, de autoria do Ruy Carlos 

Mannrick, o qual tem por Sumula Dispõe sobre a regulamentação 

de isenção tarifária pelo fornecimento de água e coleta de esgoto às 

entidades que especifica e dá outras providências. 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Santa Carmem, Estado de Mato Grosso, 

no uso de suas atribuições legais, faz saber que os vereadores aprovaram e ele promulga o 

seguinte Decreto Legislativo.  

Art.1º - Fica Rejeitado o VETO total do Poder Executivo Municipal ao Projeto de Lei nº 01/2025, de 

autoria do Ruy Carlos Mannrick, 

Art.2º - O Presente Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM 

ESTADO DE MATO GROSSO 

EM 9 DE ABRIL DE 2025. 
 

 
 

 
 

 

 

ANA PAULA SOARES DE ARAUJO 

PRESIDENTE C.G.P 
 

DIORGENE SOUZA ARAUJO 

MEMBRO C.G.P 
 

RUY CARLOS MANNRICK 

PRESIDENTE C.G.P 
 



    PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N. º001/2025 

Autor: COMISSÃO GERAL DE PARECERES 

 

 Algumas entidades evangélicas de nossa cidade, batalham diariamente para se manterem em 

pleno funcionamento, e todos sabemos da grande contribuição que estas entidades tem com a 

população em nosso municipio e no mundo, pois são estas entidades que muitas vezes tiram 

as pessoas dos caminhos tortuosos e os conduzem no caminho da retidão evitando e curando 

vícios e costumes que destoam da retidão o ser humano. 

A derrubada do veto ao Projeto de Lei que regulamenta a isenção tarifária de água e esgoto é 

fundamental para garantir a sustentabilidade financeira a estas entidades que prestam serviços 

essenciais à população, a isenção tarifária permitirá que essas entidades direcionem seus 

recursos para suas atividades principais, garantindo a continuidade de seus serviços e o 

atendimento às necessidades da população.  

Além disso, a lei está dentro da competência deste órgão legislativo e não viola princípios 

constitucionais, muito menos a falada renúncia de receita, pois esta estaria tirando um centavo 

dos cofres públicos, além de que a empresa defendida pelo veto, pelo que vemos não vem 

cumprindo com suas obrigações.   

O veto do Poder Executivo não considera a relevância social e econômica dessas entidades. A 

derrubada do veto é um ato de justiça social e um investimento no bem-estar da população." 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM 

ESTADO DE MATO GROSSO 
EM 9 DE ABRIL DE 2025. 

 
 

 

JUSTIFICATIVA DO DECRETO LEGISLATIVO 

ANA PAULA SOARES DE ARAUJO 

PRESIDENTE C.G.P 
 

DIORGENE SOUZA ARAUJO 

MEMBRO C.G.P 
 

RUY CARLOS MANNRICK 

PRESIDENTE C.G.P 
 


